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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2017, de 7 de julho 
Aprova os termos das iniciativas relacionadas com o diagnóstico, monitorização, substituição, remoção e destino 

final de amianto 
 
 

 

(…) 

Nos termos do artigo 164.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 

Conselho de Ministros resolve: 

(…) 

9 - Estabelecer que deve ser dada prioridade às intervenções de remoção de amianto classificadas como Prioridade 1, 

de acordo com os critérios aprovados pelo Grupo de Trabalho do Amianto, disponíveis no sítio da Internet da Secretaria-

Geral do Ministério do Ambiente, e que correspondem a edifícios com materiais friáveis não revestidos ou cujo 

revestimento não se encontre em bom estado de conservação. 
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